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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 18 DE OUTUBRO DE 2018                       Nº 191

EXECUTIVO/GABINETE

Art.2.º Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 18 de outubro de 2018.
197° da Independência e 130° da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 931/2018, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
 

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2018 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a 
o art. 8º, da Lei Nº 1.660 de 29 de dezembro de 2017.                                                  

DECRETA:
Art.1.º Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 420.000,00 (Quatrocentos e vinte Mil Reais) na dotação constante 
do anexo I, deste Decreto.

 
ANEXO I - CRÉDITO ESPECIAL 

DATA
 

UN
 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
 

ELEMENTO
 

FONTE
 

ESFERA
 

REMANEJO
 

VALOR
 

18/10/2018

 

50

 

15.122.5052.5053.5053

 

4490300000

 

01000

 

Fiscal

  

420,000.00

 

TOTAL

  

420,000.00

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, em 18 de outubro

 

de 2018.

 

197° da Independência e 130° da República.

 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 

Prefeito Municipal

 

 

ANEXO II –

 

ANULAÇÃO

 

 

DATA

 

UN

 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

 

ELEMENTO

 

FONTE

 

ESFERA

 

REMANEJO

 

VALOR

 

18/10/2018

 

50

 

15.122.5052.0052.2222

 

4490510000

 

01000

 

Fiscal

  

420,000.00

 

TOTAL

  

420,000.00

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, em 18

 

de outubro

 

de 2018.

 

197° da Independência e 130° da República.

 

 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 

Prefeito Municipal
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Art.2.º Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 18 de outubro de 2018.
197° da Independência e 130° da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 932/2018, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
 

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2018 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a 
o art. 8º, da Lei Nº 1.660 de 29 de dezembro de 2017.                                                  

DECRETA:
Art.1.º Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) na dotação constante do anexo I, deste 
Decreto.

 

 
ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 

 

DATA UN CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL ELEMENTO FONTE ESFERA REMANEJO VALOR 

18/10/2018
 

80
 

04.122.8054.0296.2068
 

3190920000
 

01000
 

Fiscal
 

Remanejo
 

10,000.00
 

TOTAL
  

10,000.00
 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, em 18 de outubro
 

de 2018.
 

197° da Independência e 130° da República.
 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 

Prefeito Municipal

 

 

ANEXO II –

 

ANULAÇÃO

 

 

DATA

 

UN

 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

 

ELEMENTO

 

FONTE

 

ESFERA

 

REMANEJO

 

VALOR

 

18/10/2018

 

80

 

04.122.8054.0296.2068

 

3190040000

 

01000

 

Fiscal

 

Remanejo

 

10,000.00

 

TOTAL

  

10,000.00

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, em 18 de outubro

 

de 2018.

 

197° da Independência e 130° da República.

 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 

Prefeito Municipal

 

 

PORTARIA Nº 1517/2018, de 17 de outubro de 2018.

           Concessão de diárias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições contidas no Decreto nº 
287 de 20 de abril de 2009,

R E S O L V E: 
Art.1º. Autorizar a concessão de 03 (três) diárias no valor de R$ 

295,00(duzentos e noventa e cinco reais), totalizando em R$ 885,00(oitocentos e 
oitenta e cinco reais) ao servidor Micael Moreira da Silva, Secretário Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer, matrícula nº 08952, para cobertura das despesas de 
viagem a Brasília/DF, no período de 21 a 24 de outubro de 2018, para tratar de assuntos 
relacionados ao convênio nº 741836/2010, celebrado entre o Ministério dos Esportes e 
a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de outubro 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1516/2018, de 17 de outubro de 2018.

           Concessão de diárias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições contidas no Decreto nº 
287 de 20 de abril de 2009,

R E S O L V E: 
Art.1º. Autorizar a concessão de 5¹/² (cinco diárias e meia) no valor de R$ 

250,00(duzentos e cinquenta reais), totalizando em R$ 1.375,00 (hum mil e trezentos e 
setenta e cinco reais) a servidora Angélica Nayara Araújo Dantas, Coordenadora de 
Segurança Alimentar, matrícula nº 11778, para cobertura das despesas de viagem a 
Brasília/DF, no período de 21 a 26 de outubro de 2018, a fim de participar do 59º Curso 
de Elaboração de Projeto Básico e Termos de Referência.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de outubro 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1290/2018-SEMA, de 18 de Outubro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 

Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 

consta no Processo nº 1879/2017-SEMA:

RESOLVE: conceder a PAULO SÉRGIO DAMASCENO, Matrícula 5659, 

Professor, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, Licença Prêmio, pelo 

período de 03 (três) meses, à partir de 22 de Outubro de 2018 à 22 de Janeiro de 2019, 

de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 23 de 

Janeiro de 2019. 

  

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1291/2018-SEMA, de 18 de Outubro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 

Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 

consta no Processo nº 836/2018-SEMA:

RESOLVE: conceder a SANDRO CHARLES DE ARAÚJO, Matrícula 

9525, Vigilante, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio, pelo período 

de 03 (três) meses, à partir de 22 de Outubro de 2018 à 22 de Janeiro de 2019, de 

acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 23 de 

Janeiro de 2019. 

 

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 1292/2018, 18 de Outubro de 2018.

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 

artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a prorrogação do Processo Administrativo, referente à 

Portaria 662/2018, com base no pedido do Memorando nº 021/2018-CEVV/SGA, da 

Comissão Extraordinária de Verificação de Vencimentos, encaminhando a referida 

Comissão solicitante, relativamente ao servidor: ANTONIO SILVÉRIO FREIRE, 

Matrícula 5573.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 

ser concluído, devendo seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

Miguel Rodrigues Teixeira

Secretário Municipal de Administração

Portaria nº 1293/2018, 18 de Outubro de 2018.

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, 

artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a prorrogação do Processo Administrativo, referente à 

Portaria 667/2018, com base no pedido do Memorando nº 021/2018-CEVV/SGA, da 

Comissão Extraordinária de Verificação de Vencimentos, encaminhando a referida 

Comissão solicitante, relativamente à servidora: FÁTIMA CARDOSO DA SILVA, 

Matrícula 5369.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá prazo de 60 (sessenta) dias para 

ser concluído, devendo seu procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

Miguel Rodrigues Teixeira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1518/2018, de 17 de outubro de 2018.

           Concessão de diárias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais e considerando as disposições contidas no artigo 11 do 

Decreto nº 287 de 20 de abril de 2009,

R E S O L V E: 

Art.1º. Autorizar a concessão de 03 (três) diárias no valor de R$ 

295,00(duzentos e noventa e cinco reais), totalizando em R$ 885,00 (oitocentos e 

oitenta e cinco reais) ao servidor Carlos Alberto Ribeiro de Oliveira, Assessor Técnico, 

matrícula nº 06715, para cobertura das despesas de viagem a Brasília/DF, no período 

de 21 a 24 de outubro de 2018, para tratar de assuntos relacionados ao convênio nº 

741836/2010, celebrado entre o Ministério dos Esportes e a Prefeitura Municipal de 

São Gonçalo do Amarante.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 

de outubro 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1519/2018, de 18 de outubro de 2018.

           Concessão de diárias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais e considerando as disposições contidas no artigo 11 do 

Decreto nº 287 de 20 de abril de 2009,

R E S O L V E: 

Art.1º. Autorizar a concessão de 03 (três) diárias no valor de R$ 

295,00(duzentos e noventa e cinco reais), totalizando em R$ 885,00 (oitocentos e 

oitenta e cinco reais) ao servidor Emerson Fernandes Felix, Analista de Processos, 

matrícula nº 9610, para cobertura das despesas de viagem a Brasília/DF, no período de 

21 a 24 de outubro de 2018, para tratar de assuntos relacionados ao convênio nº 

741836/2010, celebrado entre o Ministério dos Esportes e a Prefeitura Municipal de 

São Gonçalo do Amarante.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 

de outubro 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PORTARIA nº. 596, de 14 de fevereiro de 2013.

 Nomeia Coordenadoria de Serviços de  Contabilidade.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 

observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 

organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E

Art. 1° - Nomeia o Senhor, ITALO VALE MONTE, para exercer o cargo de 

Coordenador de Serviços de Contabilidade, na Secretaria Municipal de Finanças.

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 

DO PREFEITO, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2013.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 

 EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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EXTRATO DO  CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1801040011.425

CONTRATANTE: : A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, inscrito no CNPJ sob o número 08.079.402/0001, através da 
Secretaria Municipal de Infra Estrutura e a CONTRATADA: TOPGEO TOPOGRAFIA E 
PROJETOS LTDA ME CNPJ n.º 27.988.901/0001-90 - Do objeto: Contratação de 
empresa para Prestação de serviços de Levantamento Topográfico e Cadastrais de 
Terrenos com Áreas Vulneráveis, Do valor: Valor total R$ 174.000,00 (Cento e 
Setenta e Quatro Mil  Reais). Dos créditos orçamentários: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 02.010 - Secretaria Municipal de Infraestrutura – PROGRAMA DE 
TRABALHO: 2.051 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura – NATUREZA DA 
DESPESA: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros PJ – FONTE DE RECURSOS: 
1000.Da vigência:  Prefeitura Municipal. Da vigência: O contrato será firmado, a contar 
da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. Podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, se de interesse da administração pública, respeitando o 
limite de 60 (sessenta) meses, São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de outubro de 2018. 
Márcio José Almeida Barbosa/ Secretaria M. de Infra Estrutura- p/ contratante e 
Emmanuel Wadson de Melo/ Topgeo Topografia e Projetos LTDA ME p/ Contratado.
     

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058.2018

Aos 11 (onze) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, às 09 (nove) horas, 
na Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, 
sito a Rua Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Infraestrutura, o senhor Márcio José Almeida Barbosa, brasileiro, casado, 
portador da Carteira da Identidade nº. 1.037.715, expedida pela SSP/RN e do CPF nº. 
663.587.604-94, residente e domiciliado à Rua José Alberi Matos Ferreira, nº 54, Apto 
2201 – Lagoa Nova – Natal/RN – CEP: 59.054-831, doravante denominada ÓRGÃO 
GERENCIADOR, institui Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na 
modalidade de Pregão, sob o número 010/2018, cujo objetivo fora a formalização de 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE PRESTE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE TOPOGRAFIA, em conformidade com as especificações 
dispostas no Edital de Licitação e seus anexos. Também integram esta Ata de Registro 
de Preços os termos das propostas de preços ofertadas pelas empresas licitantes, 
independentemente de transcrição. Ressalte-se, por oportuno, que o prazo para 
assinatura do Contrato pelas licitantes vencedoras será de até 5 (cinco) dias, a contar 
da comunicação de que está a sua disposição; que todas as condições referentes à 
contratação estão descritas no referido Contrato; que a validade desta Ata de Registro 
de Preços conta desta data, por 12 (doze) meses; e que a recusa da aposição da 
assinatura por parte de qualquer licitante não a invalida.CLAUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO 1.1. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e 
condições gerais referente ao Registro de Preços para eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA QUE PRESTE SERVIÇOS TÉCNICOS DE TOPOGRAFIA, cujas 
especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos 
através do procedimento licitatório supracitado. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS 
ORGÃOS2.1. Integra a presente ARP, a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 2.1.1. O ÓRGÃO 
GERENCIADOR, através do Membro da Secretaria Municipal de Infra Estrutura.a) 
gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o 
preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos equipamentos registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; b) convocar o particular, via 
fax ou telefone, para retirada da ordem de serviços/compras;c) observar para que, 
durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;d) 
conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 
penalidades; e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes 
objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; f) 
comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na 
presente ARP; g) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos 
órgãos participantes; e, h) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no edital da licitação e na presente ARP. 2.1.2. O FORNECEDOR obriga-se 
a:a) Retirar a respectiva ordem de compras/serviços, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, contados da convocação;b) executar o (a) serviço/entrega solicitado no 
prazo máximo definido na proposta de preços apresentada na licitação, contado da 
data de recebimento da nota de empenho; c) executar o objeto conforme especificação 
e preço registrados na presente ARP; d) executar o objeto solicitado no respectivo 
endereço do órgão participante da presente ARP; e) providenciar a imediata correção 
de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referentes às condições firmadas na presente ARP; f) fornecer, sempre que solicitado, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação e 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; g) prover condições que 
possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da 
presente ARP;h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e 
participante(s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; i) pagar, 
pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao 
material entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de 
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;j) manter, durante a 
vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 CLAUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, podendo o 
fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do fornecimento. Parágrafo 
único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no 
período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de 
requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir 
com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração.
 CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta 
ARP.
4.2. Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá 
demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo, 
datada (s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da 
solicitação, a Comissão Técnica de Supervisão do Sistema de Registro de Preços 
adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta ARP.
4.3. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já 
contratadas ou empenhadas.

ANOTAÇÃO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 010 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 1802220015.383

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E SANEAMENTO, situada na Rua 
Alexandre Cavalcanti, s/nº, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.079.402/0001-35, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
seu Secretário, LEONARDO MEDEIROS DE PAULA, portador da carteira de 
identidade n.º 1.368.105 - SSP/RN e do CPF n.° 942.114.004-44, resolve modificar 
com esteio no art. 65, inciso II, alínea “d”, Parágrafo 8.º da Lei Federal n.º 8.666/93, o 
Contrato Administrativo em epígrafe, decorrente do Processo nº 1802220015, e pelas 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação dos preços constantes na 
Tabela da Cláusula 5.ª do Contrato Administrativo em epígrafe, a fim de prover o 
reequilíbrio econômico-financeiro dos preços avençados inicialmente, com base na 
variação indicada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – 
ANP, no período de 30/09 a 01/09/2018, apensa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do 
Contrato Original, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 
8.666/93.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de outubro de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
LEONARDO MEDEIROS DE PAULA

AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA
IVO NILSON LOPES DE MEDEIROS

ANOTAÇÃO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N.º 010 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 1802220015.384

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO, situada na Rua Alexandre 
Cavalcanti, s/nº, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.079.402/0001-35, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu 
Secretário, HÉLIO DANTAS DUARTE, portador da carteira de identidade nº 
230.510.772 - SSP/SP e do CPF n.° 452.766.254-68, resolve modificar com esteio no 
art. 65, inciso II, alínea “d”, Parágrafo 8.º da Lei Federal n.º 8.666/93, o Contrato 
Administrativo em epígrafe, decorrente do Processo nº 1802220015, e pelas cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação dos preços constantes na 
Tabela da Cláusula 5.ª do Contrato Administrativo em epígrafe, a fim de prover o 
reequilíbrio econômico-financeiro dos preços avençados inicialmente, com base na 
variação indicada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – 
ANP, no período de 30/09 a 01/09/2018, apensa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do 
Contrato Original, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 
8.666/93.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de outubro de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
HÉLIO DANTAS DUARTE

AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA
IVO NILSON LOPES DE MEDEIROS
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aceitação dos itens desta ARP. 7.5.2. Não serão aceitos com qualquer tipo de problema 
ou garantia inferior ao definido na proposta apresentada na licitação, a contar do seu 
recebimento definitivo. 7.5.3. Por ocasião da entrega/execução, a Contratada deverá 
colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro 
da comissão da Contratante responsável pelo recebimento. 7.5.4. Cada item desta 
ARP será recebido: 7.5.4.1. Provisoriamente, no ato da entrega/execução do objeto, 
por servidor ou comissão responsável, desde que: 7.5.4.1.1. a quantidade esteja em 
conformidade com a solicitação efetuada; 7.5.4.1.2. o prazo de validade esteja 
conforme a alínea “b” deste Artigo; e, 7.5.4.2. Definitivamente, no prazo de até XX(xx) 
dias corridos, por servidor ou comissão responsável, desde que: 7.5.4.2.1. a 
especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 
7.5.4.2.2. o objeto esteja adequado para utilização. 7.5.4.3. O atesto da nota fiscal 
referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento definitivo. 
7.5.4.4. Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Seção Judiciária poderá: 
7.5.4.4.1 determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes; 
7.5.4.4.2. rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à 
especificação. 7.5.4.5. Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da notificação, para 
cumprir a determinação exarada pela Administração. 7.6. São sanções passíveis de 
aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras sanções 
previstas em legislação pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos 
ensejarem: 7.6.1. advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não 
ensejem prejuízos a Administração; 7.6.2. multa de 1% (um por cento) calculada sobre 
o valor total da ata de registro referente ao fornecedor; 7.6.3.multa de 0,3% (três 
décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% (nove por cento) sobre o 
valor total da ata de registro referente ao fornecedor; 7.6.4. multa de 10% (dez por 
cento) calculada sobre o valor total da ata de registro referente ao fornecedor; 7.6.5. 
suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, 
da Lei 10.520/2002. 7.6.6.  A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas 
seguintes hipóteses: 7.6.6.1. Não apresentação de situação regular, no ato da 
assinatura e no decorrer do contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou 
documento equivalente no prazo determinado nesta ARP. 7.6.6.2. Descumprimento 
dos prazos, inclusive os de fornecimento/execução, e condições previstas nesta ARP, 
bem como o descumprimento das determinações da Administração. 7.6.7. Em caso de 
ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas 
hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da 
sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 
7.6.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo 
Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 7.6.9. As 

 CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da licitação, 
desde que autorizados pela Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante e em 
comum acordo com a empresa registrada, conforme estabelece o Art. 22, §§ 3º e 4º do 
Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.  
Parágrafo único - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos itens, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
5.2. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial n.º 010/2018-PMSGA.
5.3. Em cada fornecimento/serviço decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 
010/2018-PMSGA, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO6.1. O pagamento deverá 
preferencialmente ser feito através de crédito em conta, mediante autorização do 
CONTRATANTE em conta corrente de nº. 18.974-1, Agência 115, do Banco do 
Nordeste, cujo titular é a própria CONTRATADA. a) entregue, neste prazo, o 
documento fiscal equivalente; b) esteja em dia com as obrigações previdenciárias 
(INSS), (FGTS), tributos federal, estadual e municipal.c) indique o banco, agência e 
conta bancária na qual será realizado o crédito. § 1º O pagamento será condicionado 
ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP. § 2º Nenhum pagamento 
será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte do 
FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira. CLAUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA/EXECUÇÃO7.1. A existência desta 
Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, 
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de 
condições. 7.2. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do 
objeto, como também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de 
extrato, no Jornal Oficial do Município de São Gonçalo do Amarante/RN.7.3. A qualquer 
tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a 
convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao 
mercado. 7.4. A entrega/execução dos itens desta Ata de Registro de Preços 
obedecerá as seguintes condições:7.4.1. Deverão ser entregues/executados no prazo 
máximo definido na proposta apresentada pela contratada, contado a partir da 
assinatura do instrumento de contrato. 7.4.2. A entrega/execução deverá ser feita na 
sede do Município, em local definido pela Administração Municipal, observado os 
limites geográficos do Município de São Gonçalo do Amarante / RN.7.5. O recebimento 
e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:7.5.1. O 
recebimento dos itens deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela 

 
 

Empresa: TOPGEO TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA – ME - CNPJ nº 27.988.901/0001-90. 

Endereço: Rua Irmã Margarida Soares, n.º 68, Sala A, Frutilandia, Assu/RN. 

Representante: EMMANUEL WADSON DE MELO, Carteira de Identidade n.º 1.927.266-SSP/RN e CPF n.º 008.710.704-05.  

Endereço: Rua 24 de Junho, nº 1404 – Centro, Assu/RN, CEP: 59.650-000 

Telefone p/ contato: (84) 33311581; (84)9 9986 1716 

E-mail: topgeoassu@gmail.com; emmanuel.wadson@ig.com.br . 

Item Discriminação Und Quant V. Unit V. Total 

01 

Levantamento Topográfico Plani-altimétrico Georefferenciado     
com     Cadastramento,     inclusive memorial descritivo perimétrico e 
correções a partir de bases da rede brasileira de monitoramento continuo do 
IBGE, com GPS Geodésico de dupla freguencia, sistema L1/L2 até 1,00 ha e 
abertura de picadas

 

ha 50,00 878,79 43.939,50 

02
 

Levantamento
 

topográfico
 

plani-altimétrico georefferenciado     com     
cadastramento,     inclusive memorial descritivo perimétrico e correções a 
partir de bases da rede brasileira de monitoramento continuo do IBGE, com 
GPS Geodésico de dupla freguencia, sistema L1/L2 entre 1,01 a 5,00 ha e 
abertura de picadas

 

ha
 

25
 

646,39
 

16.159,75
 

03
 

Levantamento
 

topográfico
 

plani-altimétrico georefferenciado     com     
cadastramento,     inclusive memorial descritivo perimétrico e correções a 
partir de bases da rede brasileira de monitoramento continuo do IBGE, com 
GPS Geodésico de dupla freguencia, sistema L1/L2 entre 5,01 a 20,00 ha e 
abertura de picadas

 

ha
 

25
 

412,05
 

10.301,25
 

04
 

Levantamento
 

topográfico
 

planimétrico georeferenciado de área, 
Inclusive memorial descritivo perimétrico e correções a partir de bases da 
rede brasileira de monitoramento contínua do IBGE, com GPS geodésico de 
dupla frequência, sistema L12L2 e abertura de picadas

 
Há

 
200

 
70,30

 
14.060,00

 

05

 
Levantamento topográfico plani-altimétrico georefferenciado semi-cadastral 
deeixos

 

e seções TRANSVERSAIS para projetos de estradas e 
assemelhados com  geoferenciamento e correções a partir de bases da rede 
brasileira de monitoramento contínua do IBGE, com GPS geodésico de dupla 
frequência, sistema L12L2 e abertura de picadas

 
Km

 

50

 

878,79

 

43.939,50

 

06

 
Levantamento Topográfico plani-altimétrico com curvas de metro em metro 
de terrenos médios com até 5000m²

 
m²

 

30.000

 

1,52

 

45.600,00

 

 

 



PÁGINA                                         6 18 DE OUTUBRO DE 2018

sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com a 
Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a multa. 7.6.10. As 
penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo 
Administrativo a cargo da Secretaria Administrativa deste Órgão, no qual serão 
assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa.7.7. O Fornecedor terá seu 
registro cancelado: 7.7.1. Por iniciativa da Administração, quando: 7.7.1.1. não cumprir 
as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP. 7.7.1.2. 
recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 7.7.1.3. der causa à rescisão 
administrativa decorrente desta ARP; 7.7.1.4. em qualquer das hipóteses de 
inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços; 7.7.1.5. não 
manutenção das condições de habilitação; 7.7.1.6. não aceitar a redução do preço 
registrado, na hipótese prevista na legislação; 7.7.1.7 em razões de interesse público, 
devidamente justificadas. 7.7.2. Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que 
apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de cumprimento das 
exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a 
perfeita execução contratual. 7.7.2.1. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos 
termos do art. 79, inc. I, da Lei nº. 8.666/93, ficam assegurados os direitos da 
Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber. 7.7.2.2. O 
cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado do Prefeito MunicipalCLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 8.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da 
Lei nº. 8.666/93 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 8.2. Fica eleito o foro da 
Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN, do Estado do Rio Grande do Norte, para 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.8.3. Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de 
Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) fornecedor(es).São Gonçalo do 
Amarante/RN, 11 de outubro de 2018.Secretário Municipal de Infraestrutura/Márcio 
José Almeida Barbosap/ contratante/TOPGEO Topografia e Projetos Ltda – 
ME/Emmanuel Wadson De Melo p/ contratada
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